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LEI Nº  DE  DE DE 2026. 
 

 

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO 

OFICIAL DE DATAS E EVENTOS DO 

MUNICÍPIO DE CUIABÁ O “CARNAVAL DO 

BLOCO UNIDOS DO ARAÉS”. 

 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de 

Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1° Institui e inclui no calendário oficial de datas e eventos do Município 

de Cuiabá o Carnaval do Bloco Unidos do Araés, a ser realizado toda primeira sexta-feira que 

antecede a data comemorativa do carnaval brasileiro.  

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,  de de 2026. 

 

 

 

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER 

PREFEITO MUNICIPAL 
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